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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 

GUILHERME HENRIQUE BICUDO DE MOURA no qual se aponta como autoridade 

coatora o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO no Habeas Corpus 

n. 2251606-88.2019.8.26.0000.

Depreende-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante pela 

suposta prática do delito de tráfico de drogas. Posteriormente, a referida prisão foi convertida 

em segregação preventiva (e-STJ fl. 32).

A defesa impetrou habeas corpus na origem, alegando constrangimento 

ilegal em razão da ausência de fundamentos idôneos do decreto de prisão. O pleito liminar 

foi, contudo, indeferido monocraticamente (e-STJ fls. 32/34).

No presente writ, a defesa sustenta, em suma, que a ordem de prisão 

cautelar foi prolatada sem fundamentação idônea conforme exigido pelo art. 312 do Código 

de Processo Penal, in verbis (e-STJ fl. 23):

Infere-se assim que, por todo e qualquer ângulo que se analise a 

questão aqui posta, constata-se que a custódia preventiva da Paciente 

está alicerçada em alegações genéricas e abstratas, sem lastro em 

qualquer elemento concreto a justificar a manutenção de tão grave 

medida devendo, desta forma, ser concedido a esta o direito de 

responder em liberdade a imputação que lhe pesa, aplicando-lhe uma 

ou algumas das medidas cautelares diversas da prisão, conforme 

prudente arbítrio dos Eméritos Desembargadores componentes desta 

Colenda Turma.

Diante dessas considerações, a defesa "requer que seja concedida a 

ordem liminarmente, para a imediata REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA 

decretada pela MM.Juíza da Vara do Plantão da Comarca de Sorocaba-SP, ou 
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CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTELAR DIVERSA DA PRISÃO, expedindo-se o 

ALVARÁ DE SOLTURA em favor do paciente GUILHERME HENRIQUE BICUDO DE 

MOURA, e ao final, em julgamento de mérito, requer-se a concessão da ordem, 

confirmando a decisão liminar, com a revogação da prisão preventiva do acusado ou 

manutenção de medida cautelar diversa da prisão" (e-STJ fls. 30/31).

É, em síntese, o relatório.

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada de que não cabe 

habeas corpus impetrado ante decisão que indefere liminar, a não ser que fique demonstrada 

flagrante ilegalidade (enunciado 691 da Súmula do Supremo Tribunal Federal), o que não 

ocorre na espécie. 

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 

IMPETRAÇÃO CONTRA INDEFERIMENTO DE LIMINAR NO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. SUMULA 691/STF. COMPETÊNCIA 

DESTA CORTE QUE AINDA NÃO SE INAUGUROU. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DO 

ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

1. Não cabe habeas corpus perante esta Corte contra o indeferimento 

de liminar em writ impetrado no Tribunal de origem. Aplicação da 

Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal. 

[...]

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC 349.925/RJ, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 

TURMA, julgado em 10/3/2016, DJe 16/3/2016.)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 

IMPETRAÇÃO INDEFERIDA LIMINARMENTE. SÚMULA 

691/STF. AUSÊNCIA DE PATENTE ILEGALIDADE. PEDIDO 

DE EXPEDIÇÃO DE CONTRAMANDADO DE PRISÃO 

TEMPORÁRIA. PACIENTE NO EXTERIOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão firmada no sentido 

de não ser cabível habeas corpus contra decisão que indefere o pleito 

liminar em prévio mandamus, a não ser que fique demonstrada 

flagrante ilegalidade, o que não ocorre na espécie. Inteligência do 

verbete n. 691 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

2. No caso, não se observa manifesta ilegalidade na decisão que 

indeferiu o pleito liminar no prévio mandamus, tampouco na decisão 
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primitiva. Na espécie, não há nos autos informações comprobatórias 

de que todas as diligências requeridas foram cumpridas, valendo 

ressaltar, ainda, que o decreto prisional, expedido no bojo da mesma 

decisão, não se efetivou porque o paciente não teria sido localizado, 

porquanto "potencialmente" estaria no exterior.

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC 345.456/SP, Rel. 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 

TURMA, julgado em 18/2/2016, DJe 24/2/2016.)

A questão em exame necessita de averiguação mais profunda pelo 

Tribunal estadual, que deverá apreciar a argumentação da impetração e as provas juntadas 

ao habeas corpus no momento adequado. 

Sem isso, fica esta Corte impedida de analisar o alegado constrangimento 

ilegal, sob pena de incorrer em indevida supressão de instância e de incidir em patente 

desprestígio às instâncias ordinárias. 

Entendo, portanto, não ser o caso de superação do enunciado 691 da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Além disso, anoto que, ao que se extrai dos autos, não foi acostado o 

decreto de prisão preventiva.

Nessa toada, considerando-se a deficiência da instrução processual, fica 

impossibilitada a análise desta Corte Superior a respeito dos argumentos estampados pela 

defesa.

Ressalte-se que o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-constituída 

do direito alegado, devendo a defesa demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de 

documentos, a existência de constrangimento ilegal imposto ao paciente. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL PENAL E PENAL. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA 

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS 

CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO 

DECRETO PRISIONAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO 
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INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT ORIGINÁRIO. PROVA 

QUE DEVE SER PRÉ-CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE 

PROSSEGUIR NA ANÁLISE DO PLEITO. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior que o habeas 

corpus, porquanto vinculado à demonstração de plano de ilegalidade, 

não se presta a dilação probatória, exigindo prova pré-constituída das 

alegações, sendo ônus do impetrante trazê-la no momento da 

impetração, máxime quando se tratar de advogado constituído.

2. Não merece reparos a decisão atacada, pois persiste a ausência 

do decreto prisional e da cópia do indeferimento de liminar do writ 

originário elencados no decisum acima transcrito, o que impede a 

análise meritória do presente habeas corpus.

3. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, ao 

qual se nega provimento.

(RCD no HC 410.828/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 

TURMA, julgado em 5/9/2017, DJe 13/9/2017, grifei.)

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 

QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA 

MANTIDA EM PRONÚNCIA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. 

PRETENSÃO DE SIMPLES REFORMA. DECISÃO MANTIDA 

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Mantidos os fundamentos da decisão agravada, porquanto não 

infirmados por razões eficientes, é de ser negada simples pretensão de 

reforma (Súmula n.º 182 desta Corte). 

2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas 

corpus, bem como do recurso ordinário dele originado, 

indicando, por meio de prova pré-constituída, o 
constrangimento ilegal alegado. 

3. É inviável divisar, de forma meridiana, a alegação de 

constrangimento, diante da instrução deficiente dos autos, no 

qual se  deixou de coligir cópia da decisão que decretou a 

prisão preventiva do acusado, documento imprescindível à 
plena compreensão dos fatos aduzidos no presente recurso. 

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC 48.939/MG, Rel. 

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 

DJe 23/4/2015, grifei.)

PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 

HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À 
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COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DEFICIÊNCIA NA 

INSTRUÇÃO QUE IMPOSSIBILITA A ANÁLISE DO PEDIDO. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

[...]

2. Ação constitucional de natureza mandamental, o habeas corpus tem 

como escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e vir, 

cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações e não 

comporta dilação probatória.

3. Ausente cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do 

acusado, a cujos fundamentos o juiz sentenciante remete para negar 

ao réu o direito de recorrer em liberdade, mostra-se inviável o exame 

do alegado constrangimento ilegal.

4. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, não 

provido. (RCD no RHC 54.626/SP, Rel. Min. ROGÉRIO SCHIETTI 

CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 2/3/2015, grifei.)

HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. 

PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. 

AUSÊNCIA DO DECRETO PRISIONAL. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE CARACTERIZADA. [...] HABEAS CORPUS NÃO 

CONHECIDO.

[...]

2. O pedido de revogação das prisões preventivas se torna 

inviável de apreciação, pois constata-se que o writ está 

deficientemente instruído diante da ausência de cópia que 

decretou a prisão preventiva, documento essencial ao exame da 

controvérsia e da plausibilidade do pedido.

[...]

6. Habeas corpus não conhecido (HC 458.996/SP, Rel. Ministro 

JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 

25/06/2019, DJe 05/08/2019, grifei).

Assim, diante da ausência de prova pré-constituída das alegações, também 

torna-se impossível analisar o suposto constrangimento ilegal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 210 do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o habeas corpus. 

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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